
PROJETO DE LEI Nº 2.929/2018

“Concede reajuste aos Servidores Públicos Municipais de Coronel Fabriciano/MG e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL aprova e eu, Prefeito sanciono a presente lei.

Artigo 1º – Os vencimentos e salários dos servidores municipais ativos efetivos; estáveis e os contratados temporariamente ficam reajustados em dois e meio por cento (2,5%);

Parágrafo Único – O reajuste de que trata o caput do artigo anterior será a partir de janeiro de 2018;

Artigo 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01º de janeiro de 2018.

Artigo 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Coronel Fabriciano/MG, 26 de junho de 2018.

ASS) Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal

